
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete  do  Deputado  Rodrigo  Rollemberg  -

PSB/DF

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA

REQUERIMENTO Nº    /2026
(do Sr. Rodrigo Rollemberg)

Requer  a  realização  de
Audiência  Pública  para  debater  a
efetividade do Programa Passe Livre
no  transporte  interestadual  e  os
desafios  enfrentados  pelas  pessoas
com  deficiência  para  o  exercício
desse direito.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência,  com fundamento nos arts.  117, inciso VIII,

255  e  256  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de

Audiência Pública, no âmbito da Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com

Deficiência da Câmara dos Deputados, a ser realizada no dia 14 de abril de 2026,

com o objetivo de debater a efetividade do Programa Passe Livre no transporte
interestadual  e  os  desafios  enfrentados  pelas  pessoas  com deficiência  no
acesso  a  esse  direito,  bem  como  discutir  possíveis  medidas  para  o

aperfeiçoamento  da  política  pública.  A  audiência  pública  pretende  promover  o

diálogo entre representantes do poder público, órgãos reguladores, entidades da

sociedade civil, especialistas e usuários do sistema, a fim de identificar obstáculos,

aprimorar  mecanismos  de  fiscalização  e  fortalecer  o  direito  à  mobilidade  das

pessoas com deficiência.

JUSTIFICATIVA

O direito ao transporte acessível e à mobilidade é elemento essencial para a
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plena participação social das pessoas com deficiência. No Brasil, o Programa Passe

Livre Interestadual constitui uma importante política pública destinada a garantir o

deslocamento gratuito de pessoas com deficiência comprovadamente carentes no

transporte coletivo interestadual.

Esse  direito  encontra  fundamento  na  Lei  nº  8.899,  regulamentada  pelo

Decreto  nº  3.691,  além de  estar  alinhado  aos  princípios  estabelecidos  pela  Lei

Brasileira  de  Inclusão  e  pela  Convenção  sobre  os  Direitos  das  Pessoas  com

Deficiência  da  ONU,  que  reconhecem  a  acessibilidade  e  a  mobilidade  como

condições indispensáveis para o exercício pleno da cidadania.

Apesar dos avanços normativos registrados nas últimas décadas, persistem

desafios concretos relacionados à implementação dessa política pública. Diversos

relatos de usuários e entidades representativas indicam dificuldades no acesso ao

benefício,  como  limitações  na  oferta  de  vagas,  barreiras  administrativas  para  a

obtenção  ou  renovação  do  passe  livre,  falta  de  informação  adequada  aos

beneficiários e problemas relacionados à acessibilidade em veículos e terminais.

Nesse contexto, torna-se fundamental que esta Comissão, no exercício de

sua atribuição institucional de acompanhamento e fiscalização das políticas públicas

voltadas às pessoas com deficiência, promova um espaço de escuta qualificada e de

diálogo entre os diversos atores envolvidos.

A realização da presente audiência pública permitirá reunir contribuições de

especialistas,  gestores públicos,  representantes da sociedade civil  e  usuários do

sistema,  possibilitando  uma  análise  mais  aprofundada  da  situação  atual  do

programa e a identificação de caminhos para seu aprimoramento.

O  debate  institucional  reforça,  ainda,  o  compromisso  da  Câmara  dos

Deputados com a promoção da igualdade de oportunidades, a defesa da dignidade

da  pessoa  humana  e  a  efetivação  dos  direitos  fundamentais  assegurados  às

2

Câmara dos Deputados – Anexo IV – Gabinete 542 – Praça dos Três Poderes – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3215-5542 – E-mail: dep.rodrigorollemberg@camara.leg.br

*C
D2

64
07

84
43

60
0*

RE
Q

 n
.1

2/
20

26
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

6/
03

/2
02

6 
14

:3
9:

05
.1

83
 - 

CP
D

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rodrigo Rollemberg
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD264078443600



CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete  do  Deputado  Rodrigo  Rollemberg  -

PSB/DF

pessoas com deficiência.

Diante da relevância do tema e da necessidade de continuidade do debate

no âmbito do Poder Legislativo, propõe-se a realização desta audiência pública, com

a participação de representantes de instituições-chave, a fim de garantir a amplitude,

a profundidade técnica e a representatividade das discussões. São sugeridos os

seguintes convidados:

Representante do Ministério dos Transportes do Brasil

Representante da Agência Nacional de Transportes Terrestres

Representante da Defensoria Pública da União

Representante  do  Conselho  Nacional  dos  Direitos  da  Pessoa  com

Deficiência

Representante do PSB Inclusão Nacional

Representante do Movimento Brasileiro de Vida Independente

Sala das Sessões, em        de                     de 2026.

Deputado Federal RODRIGO ROLLEMBERG
PSB/DF
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